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LEI N°. 1.089/2018 

 

    

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

A CELEBRAR ACORDO EXTRAJUDICIAL 

PARA PAGAMENTO DE DÉBITOS DOS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES AO EXERCÍCIO 

2017 JUNTO A ENERGISA MATO GROSSO – 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, 

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU E 

EU, CARMELINDA LEAL MARTINES 

COELHO, PREFEITA MUNICIPAL EM 

EXERCÍCIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

acordo extrajudicial para pagamento de débitos de faturas de energia dos exercícios anteriores 

ao exercício 2017 junto a Energisa Mato Grosso – Distribuidora de Energia S/A. 

 

Art. 2º - Deverá ser demonstrada a viabilidade econômica do acordo 

celebrado extrajudicialmente.  

        

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 

Em, 23 de março de 2018. 

 

 

CARMELINDA LEAL MARTINES COELHO 

Prefeita Municipal 
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